
REQUERIMENTO Nº /2025

(Do Sr. Luiz Carlos Hauly)

Requer  informações  ao  Ministério  da  Saúde

sobre  as  ações  e  estratégias  adotadas  pelo

Governo Federal para o combate à dengue no

Brasil

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado

com o art.  115,  inciso I,  do Regimento  Interno da Câmara dos Deputados,

requeiro a Vossa Excelência que seja solicitado ao Senhor Ministro de Estado

da Saúde informações detalhadas sobre as ações e estratégias adotadas pelo

Governo Federal para o combate à dengue no Brasil, especialmente no período

de 2024/2025, fornecendo os seguintes esclarecimentos: 

• Quais são os recursos financeiros foram alocados para ações de

prevenção e combate à dengue em 2024 e 2025, discriminados por unidade da

federação?

 •  Quais  as  principais  estratégias  e  campanhas  de

conscientização previstas para este período de 2024 e 2025?

 • Qual o status atual da vigilância epidemiológica e entomológica

no  controle  do  Aedes  aegypti,  incluindo  a  taxa  de  infestação  nos  estados

brasileiros? 

•  Existe  algum  planejamento  para  a  introdução  de  novas

tecnologias ou métodos inovadores no combate ao vetor da dengue? Em caso

positivo, favor detalhar e em que fase de implantação se encontra.
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• Qual é a previsão de distribuição de insumos, como larvicidas e

inseticidas,  para  os  municípios  brasileiros?  Qual  a  situação  do  estoque  e

distribuição de insumos por unidade da federação.

•  Há algum programa ou parceria  internacional  em andamento

para auxiliar o Brasil no enfrentamento da dengue? 

•  De  acordo  com  as  informações  atualizadas  do  Painel  de

Monitoramento das Arboviroses no Brasil, tivemos mais de 6,5 milhões de caso

de  dengue  e  mais  de  6.000  óbitos  em  2024.  O  alto  número  de  casos,

acrescento, a maior epidemia da história do país, deixa claro que as ações de

controle  não  foram satisfatórias.  Houve proposta  de  mudança  dos insumos

atuais para tentar mudar a efetividade das ações? 

• Houve proposta de maior alocação de recursos destinadas as

UBS para, treinamento de profissionais, contratação e atendimento específico

dos infectados por dengue entre outras ações, discriminando os valores?

 • Quais são as empresas que fornecem insumos para o Ministério

da Saúde? Qual a estrutura dessas empresas no Brasil? Qual suporte essas

empresas podem oferecer em caso de solicitação? Quais entidades que devem

regulamentar essas empresas fabricantes?

 •  Se  existe   base  de  cálculos  e  quais  as  premissas  que  o

Ministério da Saúde realiza para a fixação do preço  para aquisição de produtos

e insumos para controle de vetores? O que muda no que tange aquisição de

insumos e distribuição de recursos? 

• Se existe e qual é o plano de enfrentamento para situações de

emergências e epidemias? O que este plano, caso existente, muda na rotina

das ações? Qual foi o plano implementado em 2024 e se os objetivos foram

alcançados? 

• Qual o plano a ser implementado em 2025? 

JUSTIFICAÇÃO

 A dengue é, atualmente, uma das doenças de maior impacto na

saúde pública brasileira, especialmente nos períodos de maior calor e chuvas,
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quando  o  índice  de  proliferação  do  mosquito  Aedes  aegypti  aumenta

significativamente. 

A  solicitação  de  informações  busca  compreender  as  medidas

adotadas  pelo  Ministério  da  Saúde  para  prevenir  e  controlar  os  surtos  da

doença,  assegurando  a  proteção  da  população  e  a  utilização  eficaz  dos

recursos públicos. 

A  transparência  e  a  obtenção  dessas  informações  são

fundamentais  para  que  o  Parlamento  possa  fiscalizar  e  propor  ações  que

contribuam para a redução da incidência da dengue no Brasil. 

Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2025

DEPUTADO LUIZ CARLOS HAULY

PODE-PR
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